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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com o Clube Beneficente Cultural e Recreativo Jundiaiense “28 de Setembro”, pelo aniversário de 120 anos.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Presidente, Sr. Edval Honório, extensivamente aos associados, na Rua Petronilha Antunes, 363 – Centro, na cidade de Jundiaí-SP, CEP 13207-005.

JUSTIFICATIVA

Parte significativa da história contemporânea do Clube Beneficente Cultural e Recreativo Jundiaiense “28 de Setembro”, em Jundiaí, foi registrada pelos longos anos de realização e desenvolvimento de projetos em benefício das pessoas, contribuindo para o progresso da cidade.

O referido clube foi fundado por negros jundiaienses e nasceu da união de duas sociedades: “Clube 28 de Setembro”, fundado em 1897, e “Clube Recreativo Jundiaiense”, fundado em 1934. O nome escolhido foi em homenagem a Lei do Ventre Livre, instituída em 28 de Setebmro de 1871.

Hoje é reconhecido como o mais antigo clube social negro do Estado de São Paulo, em funcionamento. É também considerado o segundo clube em atividade mais velho do Brasil, completando 120 anos de fundação.

Pelas razões expostas e por todas as ações e trabalho desenvolvidos pelo Clube Beneficente Cultural e Recreativo Jundiaiense “28 de Setembro”, julgamos justo e oportuno prestar uma singela homenagem em reconhecimento à contribuição dada à cidade de Jundiaí e a todos os seus cidadãos ao longo desses 120 anos.

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Fernando Machado
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